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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 08.07.2021 

Local:  Videoconferência 

Presenças:    Juiz Adriano Santos Wilhelms, Juiz Auxiliar da Presidência (Coordenador); 

 Juiz Leandro Krebs Gonçalves, Juiz Auxiliar da Corregedoria; 

  Servidor Adolfo Marques Pereira, Secretário-Geral da Presidência;  

 Servidor Geraldo Cruz Teixeira, representante da área de negócio judicial (2º  
 Grau); 

 Servidora Luciana Tirelli Lopes Pulvirenti da Silveira, representante da área de 

 negócio judicial (2º Grau); 

 Servidor Flávio Cesar Girotto, representante da área de negócio judicial (1º Grau); 

Servidor Luiz Eduardo de Freitas, representante da área de negócio judicial (1º 

Grau). 

Servidor Francisco José Fetter Furtado, representante da área de estatística; 

 Servidor Jeferson Daniel de Matos, representante da área de estatística; 

 Servidora Gisele Santos Sena, representante da área de Gestão de Pessoas. 

Secretário:  Francisco José Fetter Furtado (AGE) 

Horário:  14h30min –15h05min 

Pauta:  Assuntos gerais do e-Gestão. 

______________________________________________________________________________ 

Aos oito dias do mês de julho do ano de 2021, às 14 horas e 30 minutos, através de 

videoconferência, ocorreu reunião do Comitê Gestor Regional do Sistema e-Gestão, contando com 

as presenças acima nominadas. A reunião foi coordenada pelo Excelentíssimo Juiz Adriano Santos 

Wilhelms, que iniciou a reunião saudando os presentes. Juiz Adriano comentou sobre o regramento 

da resolução CSJT nº 288/2021, que trata sobre a estruturação e os procedimentos dos Centros 

Judiciários de Métodos Consensuais de Solução de Disputas da Justiça do Trabalho – CEJUSCJT, 

quanto às transações pré-processuais (artigo 12 da Resolução). Flavio comentou que já há classe 

processual no PJe que trata do tema. Luciana falou que, no e-Gestão, foi sugerida esta melhoria no 

sistema, mas não foi implementada pelo Comitê Nacional. Dr. Adriano disse que, conforme consta 

na Resolução 288, os processos submetidos à mediação pré-processual devem ser computados na 

produtividade do magistrado que atua neles, independente do sucesso. Como já foi enviado 

anteriormente JIRA ao Comitê Nacional sobre o tema, será reiterado este JIRA, visto que está 

previsto na Resolução 288. Reunião encerrada às 15h05min. Ata redigida pelo servidor Francisco 

José Fetter Furtado, Assessor-Chefe Substituto de Gestão Estratégica, Dados Estatísticos e Apoios 

às Ações Institucionais.  

mailto:age@trt4.jus.br

